
TERMo DE LTBERAçÃo or cARANTIA

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894,5o andar, cj.52, CEP 01451-902, inscrita

no CNPJiMF sob o no 09.304.427/0001-58, neste ato representada na forma de seu Estatuto Sociat

("Habitasec"), credora da garantia constituída por meio do "lnstrumento Particular de Alienaçõo

Fiduciória de Quotos em Garantio com Condiçoo Resolutiva e Outras Avenços" firmado em 09 de

fevereiro de 2018 ("Atienação Fiduciária de Quotas"), entre a Habitasec, na quatidade de fiduciária,

a YOU INC INCORPORADORA E PARTICIPAçOES S.4., sociedade anônima de capital aberto, com

sede Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, no 360,

4o andar, conjunto 41, Vita Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

11.284.204/0001-18 e ABRÃO MUSZKAT, brasiteiro, casado sob o regime da separação totat de bens,

economista, portador da cédula de identidade RG no 2.935.505-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no

030.899.598-87, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Presidente Juscetino Kubitschek, no 360, conjunto 41, Vita Nova Conceição, na quatidade de

fiduciantes, e OLIVINO Yl EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA., sociedade empresária timitada

com sede na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek,

no 360, 4o andar, sata 59, Vita Nova Conceição, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

28.446.647/0001'ó0 ("Devedora"), na qualidade de interveniente anuente, no âmbito da Oferta

Púbtica de Distribuição dos Certificados de Recebíveis lmobitiários da 105" Série da 1u Emissão da

Habitasec ("CRl"), formatiza, neste ato, e na melhor forma de direito a liberação da Alienação

Fiduciária de Quotas tendo em vista a superação do prazo previsto no subitem 4.1.2. da Céduta de

Crédito Bancário n" 41500550-7, emitida pela Devedora em 09 de fevereiro de 2018 ("CCB") para

verificação das condições precedentes para pagamento do vator de principal da CCB, com a

consequente rescisão automática da CCB.

Desta forma, fica a Devedora devidamente autorizada a levar este termo de liberação de garantia

até os órgãos competentes, inctuindo a Junta Comercia[ competente, a fim de formatizar a [iberação

da Alienação Fiduciária de Quotas.

São Pauto, 10 de janeiro de 2019.
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